
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

  

 
 

 
 

BREVE APONTAMENTO SOBRE A INCIDÊNCIA DA 
REVOLUÇÃO GENÉTICA NO DOMÍNIO JUSLABORAL: 

A RESPOSTA DA LEI PORTUGUESA (1) 

João LEAL AMADO 

«Une loi récente domine le sujet. Or le 
développement de règles juridi ques est 
le plus souvent l’indice de l’apparition 
de comportements sociaux allant en 
sens inverse de celui qui est souhaité et 
qu’il s’agit de combattre.» 

Gérard Lyon-Caen, «Génétique et 
Droit du Travail», Revue Internatio-
nale de Droit Économique, 1993, 
núm. 1, p. 61. 

I. OS PERIGOS DA GENÉTICA APLICADA À GESTÃO 
DOS RECURSOS HUMANOS 

É sabido que, na actual era da biotecnologia, em que a espécie humana conseguiu 
obter a sua própria receita, o genoma surge como marca de indivi dualidade, 

como conjunto de instruções que, em certo sentido, permite a construção de uma 
pessoa. Ora, isto significa que, a partir do estudo da estrutura gené tica da pessoa 

(1) Texto que serviu de base à comunicação apresentada pelo autor nas II Jorna das Jurídicas 
Luso-Españolas «Derecho y Genética: un reto de la sociedad del siglo XXI», as quais decorreram na 
Universidade Autónoma de Madrid, nos dias 11 e 12 de novembro de 2004. Dado que, entretanto, foi 
publicada em Portugal uma importante lei sobre esta matéria (a Lei n.º 12/2005, de 26 de janeiro), 
julgo que seria imperdoável se não lhe fosse feita a devida, ainda que sintética, referência, no que ao 
plano juslaboral diz respeito. 

O presente texto constitui apenas uma sumária e despretensiosa abordagem a este tão complexo e 
delicado tema. Mas a matéria das relações entre genética e contrato de trabalho tem merecido bastante 
atenção por parte da doutrina portuguesa mais recente, sendo justo destacar, a este propósito, os estu-
dos de João Zenha Mart ns, O Genoma Humano e a Contratação Laboral, Celta Edi tora, Oeiras, 
2002, e de Bernardo Lobo Xav er, «O acesso à informação genética. O caso particular das entidades 
empre gado ras», Revista de Direito e de Estudos Sociais, 2003, n.º 3-4, pp. 11 e ss., para os quais se 
remete em ordem a um tratamento mais aprofundado do tema. 
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JOÃO LEAL AMADO 

(do seu património genético, do «código de barras» genético de cada um), a ciên cia 
poderá auxiliar o empresário na sua decisão de contratar ou não contratar um deter-
minado trabalhador, investindo aquele de facul dades divinatórias sem preceden-
tes. 

Sendo certo que a revolução genética interpela o Direito em múlti plos domí-
nios, a questão fundamental a que o ordenamento juslaboral terá de dar resposta é, 
seguramente, a da (in)admissibilidade de acesso patronal à infor mação genética 
em matéria de emprego (máxime através da feitura de testes genéticos), designa-
damente em sede de processo formativo do contrato de trabalho. 

Na óptica do (potencial) empregador, a importância da informa ção genética 
resulta, em boa medida, da própria existência do Direito do Trabalho tal como foi 
construído ao longo do século passado, um direito de natureza tuitiva, de feição 
proteccionista do trabalhador. Com efeito, a tutela do valor da estabilidade no 
emprego –garan tida pela própria Constituição da República Portuguesa, no seu art. 
53.º– projecta-se hoje em múlti plos aspectos da relação labo ral. Assim é que, por 
exem plo: i) São, desde logo, formalmente proibidos os despedimentos imotivados, 
sem justa causa; ii) A impossibili dade temporária de execução da prestação labo-
ral, devida a um facto não imputável ao traba lhador (doença ou acidente, por exem-
plo), determina a suspensão do vínculo contratual; iii) As ausências ao trabalho de 
curta duração, motivadas por doença, são qualifi cadas como faltas justificadas, não 
configurando uma viola ção do dever de assi duidade por parte do trabalhador; iv) O 
empregador está obrigado a proporcionar ao trabalha dor acções de formação profis-
sional adequadas à sua qualificação… 

Face a este quadro normativo, não há dúvida de que a celebração de um contra-
to de trabalho representa, para o empregador, a assunção de um risco relativamente 
elevado: o risco de doença ou inaptidão superveniente que impeça o trabalhador de 
realizar a sua prestação e que comprometa os investi mentos feitos em sede de trei-
no e formação profissional, aliado à impossi bilidade de desvinculação patronal ad 
nutum e à própria eficácia invali dante da decla ração judicial da ilicitude do despe-
dimento... tudo isto (e tudo isto é, afi nal, o Direito do Trabalho!) contribui para a 
adopção de uma política patronal «selectiva e descon fiada» em matéria de admis-
são de pessoal. 

Ora, o conhecimento do património genético do (candidato a) trabalha dor pos-
sibilitaria a minimização de todos estes riscos patro nais. A realiza ção de testes 
genéticos de natureza preditiva, desve lando as particulares propen sões, predispo-
sições, susceptibilidades e vulnerabili dades do traba lhador, permitiria a elaboração 
de um prognóstico relativamente seguro sobre a sua saúde/doença futura, facul-
tando ao empregador uma «selecção genocrática» que, até agora, o estado da ciên-
cia não viabilizava. 

A revolução genética (e, em particular, a sequenciação do genoma humano) 
poderá, assim, colocar nas mãos dos empregadores uma autên tica «bola de cristal». 
Quando tal suceda, a mão anónima e invisível do mercado, guiada por preocu-
pações de produtivi dade e de competitivi dade, encarregar-se-á de tudo o resto: 
pedigree cromos sómico, triagem geno crá tica, «carim bos de exclusão genéti ca», 
«listas negras de trabalha dores incontratáveis», «desempregados genéticos», etc. 

O acima escrito demonstra, uma vez mais –se necessário fosse–, que o merca-
do carece de regulação jurídica. E, acrescente-se, ao Direito do Trabalho não se 
pede, a meu ver, nada de substancialmen te novo nesta matéria nova. Como tantas 
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vezes tem sucedi do ao longo da sua história, reivindica-se do Direito do Trabalho 
que, também aqui, intro duza restrições ao livre jogo da concorrência no mercado 
laboral, visto que o mercado não pode ser livre senão dentro das margens legais: 
em nome da digni dade da pessoa humana e da proibição de práticas discri mi-
natórias, o «código de barras» genético do trabalhador não poderá constituir um 
factor atendível pelo empregador em sede de contrata ção labo ral. 

A aptidão física e psíquica do trabalhador para exercer uma dada activi dade 
laboral terá, pois, de ser aferida (e terá de existir) no momento da contra tação, não 
podendo ficar dependente de juízos probabilísti cos sobre a sua eventual evolução 
futura. O risco empresarial compreende a incerteza quanto à evolução futura 
do estado de saúde do trabalhador, devendo o empregador assumir esse risco 
–o mesmo é dizer, a maior ou menor propensão para a doença não representa um 
critério válido de escolha empresarial. 

Em matéria de informação genética (e porque, como sabemos, «infor mação é 
poder») e no plano juslaboral, o princípio não poderá, pois, deixar de ser o da 
interdição: o trabalhador tem direito a uma certa «opacidade genética» perante o 
empregador, seja por razões ligadas à tutela do direito ao trabalho, seja em virtude 
da proibição de discrimina ção baseada no património genético, seja pela necessi-
dade de preservar a liberdade pessoal do trabalhador, a sua digni dade, a sua integri-
dade física e a sua intimidade (2). 

Em síntese: o interesse patronal em «saber tudo» sobre a contra parte, em obter 
a refe rida «bola de cristal», sendo lógico e compreensível (pela minimização de 
riscos/redução de custos envolvida, pela maximi zação de benefí cios/aumento das 
margens de lucro permitida), terá de ceder face aos direitos fundamen tais de que, 
nesta sede, o candidato é titular, enquanto pessoa e enquanto poten cial trabalhador. 
Afinal, como escreve Juan José Fernández Domínguez, «o património genético é 
proprie dade do trabalhador» (3). 

O Código do Trabalho português consagra de forma expressa, nos seus artigos 
22.º e 23.º, o direi to à igualdade e a proibição de discriminação baseada no patri-
mónio gené tico do trabalhador (4). Estas normas merecem, sem dúvida, um forte 
aplauso, mas não deixam outrossim de ser preo cupan tes, pois consti tuem um claro 
sintoma de que as práticas discri minató rias em função do património genético já 
estão aí, no terreno, e ameaçam generalizar-se. Como ensina Gérard Lyon-Caen, a 
lei não se limita a enunciar uma regra, também constitui um sinal; e quando a lei se 
insurge contra a discrimi nação baseada no património genético, isso é um sinal 
seguro de que a discriminação genética é um fenómeno em expansão (5). 

(2) Bem como, acrescente-se, a da sua família, a qual comunga do património gené tico do tra-
balhador, visto que a informação genética versa sobre as características hereditárias de uma pessoa. 

(3) Pruebas Genéticas en el Derecho del Trabajo, Civitas, Madrid, 1999, p. 98 (obra esta, note-
se, de grande fôlego, de leitura indispensável para todos quantos dese jem aprofundar os seus conheci-
mentos sobre as implicações da genética no campo juslabo ral). 

(4) Na linha, de resto, do disposto no artigo 11.º da Conven ção Europeia sobre os Direi tos do 
Homem e a Biomedi cina, onde se pode ler: «É proibida toda a forma de discriminação contra uma pes-
soa em virtude do seu património genético» (Diário da República, I Série-A, de 3 de janeiro de 2001). 

(5) «Génétique et Droit du Travail», cit., p. 61. Pense-se, por exemplo, no caso da anemia das 
células falciformes, doença genética que fundamentou práticas discrimina tórias da Academia da Força 
Aérea dos EUA relativamente a candidatos de raça negra (sobre o ponto, vd. Stela Barbas, «Contratos 
de trabalho em face das novas possibilida des de diagnóstico», Brotéria, vol. 150, n.º 5/6, 2000, p. 594). 
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Invoca-se, por vezes, a conveniência de a entidade empregadora promover 
a realização de testes genéticos, tendo em vista a protec ção da saúde do pró-
prio trabalhador (assim, por exemplo, os testes revela riam uma predisposição 
particular do trabalhador para vir a sofrer de certa doença profis sional, em 
função de uma especial susceptibi li dade a determinados produtos e matérias-
primas existentes na empresa), pelo que a realização dos aludidos testes justifi-
car-se-ia, não em nome dos inte resses do empregador, mas em nome da salva-
guarda da saúde do próprio trabalhador, a médio/longo prazo ameaçada por 
aquele emprego. 

Ainda aqui se trata, porém, de um argumento discutível, revelando-se mesmo 
algo falacioso e pater nalista. Além do simples facto de, a médio/longo prazo, todos 
estarmos mortos –todos nós temos, nas palavras de Guilherme de Oliveira, «uma 
grosseira e univer sal propensão genética para morrer», a morte é mesmo aquilo que 
mais radical mente nos une (6)–, julgo que a protecção da liber dade pessoal do tra-
balhador requer que este goze do «direito de não saber» qual é o seu património 
genético (o chamado «direito à ignorância gené tica») e que usu frua do correspon-
dente direito de viver em paz, sem a angústia resultante de uma qualquer doença 
anunciada e, porventura, incurável. Acresce que o traba lhador goza, decerto, de um 
direito à saúde, mas já é duvi doso que recaia sobre ele um qualquer «dever de 
saúde». E, caso pretenda efectuar testes genéticos, o trabalhador sempre poderá rea-
lizá-los particular e autonomamente, para seu próprio consumo e benefício, sem 
que tal lhe seja imposto pelo empregador. O mais frequente, nos dias que correm, 
será mesmo que o (candidato a) trabalhador não conheça nem queira conhecer o 
seu património gené tico, até para que os demais (sobretudo o potencial emprega-
dor) também o não conheçam... (7). 

Sem prejuízo do mencionado princípio da interdição, em sede de contra tação 
laboral casos haverá, todavia, nos quais a disponibiliza ção de infor ma ção genética 
ao empregador talvez se possa justificar: não em função dos inte resses patronais, 
não em nome do interesse do trabalha dor, mas em razão da imperiosa necessidade 
de tutela da saúde e segu rança de tercei ros (compa nheiros de trabalho, clientes da 
empresa, uten tes do serviço, etc.) (8). 

O debate não poderá, pois, ser reduzido à alternativa simplista licitude-ilicitude 
dos testes genéticos, existindo alguns argumentos váli dos a favor de uma autori-
zação condicionada e limitada de recurso a testes genéticos em sede de contra-
tação laboral, em certos sectores de actividade e para o exercí cio de determinadas 
funções. Em qualquer caso, a verdade é que, no estádio actual de evolução da ciên-
cia, todas as cautelas são poucas quanto ao uso da selecção genética como forma 
de aferir da adequação de uma pessoa a um determinado posto de trabalho, pelo 
que a prudência terá de impe rar (9). 

(6) «Implicações jurídicas do conhecimento do genoma», Temas de Direito da Medi cina, 
Coimbra Editora, Coimbra, 1999, p. 162. 

(7) Neste sentido, J. J. Fernández Domínguez, Pruebas Genéticas…, cit., p. 136. 
(8) Pense-se nos exemplos dos pilotos de avião ou dos motoristas de transportes públicos, dos 

responsáveis pelo controlo e vigilância de instalações espe cialmente peri gosas... 
(9) Neste sentido, João Zenha Mart ns, O Genoma Humano…, cit., p. 85. 
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Daí que seja absolutamente indispensável estabelecer, para estes casos excep-
cionais, um apertado conjunto de garantias procedimen tais nesta matéria: criação 
de um orga nismo independente que certifique a «robustez genética» do trabalha-
dor, limitação dos dados a fornecer ao empregador dema siado curioso (os quais se 
deverão cingir à comunica ção de que o trabalhador se encontra ou não genetica-
mente apto para o desempenho daquela actividade, na linha do disposto nos artigos 
17.º, n.º 3, e 19.º, n.º 3, do Código do Trabalho português) (10), consenti mento 
esclare cido do candi dato/trabalhador quanto à realização dos testes, salvaguarda da 
confi dencia lidade dos dados, etc. 

Estamos, sem dúvida, perante um «direito em construção» (11), um direito que 
procura harmonizar e optimi zar todos os bens jurídicos e direitos funda mentais que 
aqui estão em jogo, de acor do com os dita mes do princípio da proporcionalidade: 
necessidade, ade quação e proporcionalidade em sentido estrito (12). De qualquer 
modo, sempre convirá não olvidar a sábia advertência feita por Guilherme de Oli-
veira a este propósito: «Os prognósticos das manifestações tardias de doenças são 
mais perigosos do que os diagnósticos das doenças presentes e efec tivas; são poten-
cialmente mais discriminatórios do que estes» (13). E todos sabemos que a Histó-
ria está repleta de discrimi nações supostamente acober tadas pela ciência… 

Estamos, repete-se, no mero domínio da prognose, no terreno do cálculo pro-
babilístico e falível quanto ao aparecimento de doenças. E, ainda que a evolução da 
ciência venha a diminuir consideravelmente a margem de erro da prognose, nem 
tudo poderá ser permitido neste campo, visto que a proibição de discriminação 
baseada no património genético sempre terá de continuar a vigorar. Pelo que, e em 
suma, também no domínio juslaboral o Estado democrático, que promove a ciên-
cia, não poderá converter-se num Estado genocrático, que utilize a despistagem 

(10) De acordo com o artigo 17.º, n.º 2, do Código do Trabalho, o empregador não pode exigir 
ao candidato a emprego ou ao trabalhador que preste informações relativas à sua saúde ou estado de 
gravidez, salvo quando particulares exigências inerentes à natureza da actividade profissional o justifi-
quem e seja fornecida por escrito a respec tiva fundamentação. Em todo o caso, tais informações serão 
prestadas a médico, que só poderá comunicar ao empregador se o trabalhador está ou não apto a des-
empenhar a actividade, salvo auto rização escrita deste (art. 17.º, n.º 3). 

Por outro lado, segundo o artigo 19.º, n.º 1, do Código do Trabalho, o empregador não pode, para 
efei tos de admissão ou permanência no emprego, exigir ao candidato a emprego ou ao trabalhador a 
realização ou apresentação de testes ou exames médicos, de qualquer natureza, para comprovação das 
condições físicas ou psíquicas, salvo quando estes tenham por finalidade a protecção e segurança do 
trabalhador ou de terceiros, ou quando particulares exigências inerentes à actividade o justifiquem, 
devendo em qual quer caso ser fornecida por escrito ao candidato a emprego ou traba lhador a respecti-
va fundamentação. E, também aqui, o médico responsável pelos testes e exames médicos só poderá 
comunicar ao empregador se o trabalhador está ou não apto para desempe nhar a actividade, salvo 
autorização escrita deste (art. 19.º, n.º 3). 

Criticando estas normas codicísticas, justamente em virtude de, mediante simples autorização 
escrita do trabalhador, o empregador poder aceder a tais informa ções, vd. José João Abrantes, «O 
novo Código do Trabalho e os direitos de personali dade do trabalhador», Estudos sobre o Código do 
Trabalho, Coimbra Editora, Coimbra, 2004, p. 165, n. 52. 

(11) A expressão é de Bertrand Math eu, «Le recours aux tests génétiques en matière 
d’emploi: un droit en construction», Droit Social, n.º 3, 2004, pp. 257 e ss. 

(12) Sobre a operação de concordância prática entre os diversos direitos e bens jurídi cos nesta 
matéria conflituantes, vd. João Zenha Mart ns, O Genoma Humano…, cit., pp. 63 e ss. 

(13) «Implicações jurídicas…», cit., p. 161. 

69 



 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

JOÃO LEAL AMADO 

genética (ou permita que esta seja utili zada) para fins incom patíveis com o respei-
to devido ao princípio da dignidade da pessoa huma na (14). 

II. A LEI N.º 12/2005, DE 26 DE JANEIRO 

É justamente no quadro deste «direito em construção» que, em Portugal, veio a 
surgir a recente Lei n.º 12/2005, de 26 de janeiro, sobre informação genética pes-
soal e informação de saúde. Trata-se de um diploma extenso e ambicioso que, de 
acordo com o seu artigo 1.º, tem por objecto a definição do «conceito de informa-
ção de saúde e de informa ção genética, a circulação de informação e a intervenção 
sobre o genoma humano no sistema de saúde, bem como as regras para a colheita e 
conservação de produtos biológicos para efeitos de testes genéticos ou de investi-
gação». 

Do ponto de vista jurídico-labo ral, as disposições mais significativas desta lei 
encontram-se, sem dúvida, nos artigos 11.º e 13.º. Assim, no artigo 11.º, n.º 1, a lei 
começa por estabelecer o princípio segundo o qual «ninguém pode ser prejudicado, 
sob qualquer forma, em função da presença de doença genética ou em função do 
seu património genético». E, no n.º 2 do mesmo preceito, o legislador especifica 
que «ninguém pode ser discriminado, sob qualquer forma, em função dos resulta-
dos de um teste genético diagnóstico, de heterozigotia, pré-sintomático ou prediti-
vo (15), incluindo para efeitos de obtenção ou manutenção de emprego…». 

Mas é no artigo 13.º, sob a epígrafe «testes genéticos no emprego», que a lei 
fixa as coordenadas fundamentais do relacionamento entre a informação genética e 
o contrato de trabalho. Vale a pena transcrever este preceito na íntegra: 

«1. A contratação de novos trabalhadores não pode depender de selec ção 
assente no pedido, realização ou resultados prévios de testes genéti cos. 

2. Às empresas e outras entidades patronais não é permitido exigir aos seus 
trabalhadores, mesmo que com o seu consentimento, a realização de testes genéti-
cos ou a divulgação de resultados previamente obtidos. 

(14) Nesta linha, e em anotação ao art. 19.º do Código do Trabalho português, Guilherme Dray 
invoca o personalismo ético e a dignidade humana para sustentar que esta norma não legitima, em 
qualquer circunstância, a exigência de realização de testes genéticos (Pedro Romano Mart nez et. al., 
Código do Trabalho Anotado, 4.ª ed., Alme dina, Coimbra, 2005, p. 113). Sustentando que os exames 
genéticos «devem ser, como regra geral, proibidos», ainda que admitindo excepções «com bastantes 
cautelas e só em casos especialíssimos», vd. ainda Teresa Coelho More ra, Da Esfera Privada do 
Traba lhador e o Controlo do Empregador, Studia Iuridica, n.º 78, Universidade de Coimbra-Coimbra 
Editora, Coimbra, 2004, pp. 211-214. 

(15) Sobre esta tipologia de testes genéticos, vd. os artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 12/2005. De 
acordo com este último preceito, consideram-se testes para detecção do estado de heterozigotia os que 
permitam a detecção de pessoas saudáveis portadoras heterozigóticas para doenças recessivas (n.º 1); 
consideram-se testes pré-sintomáticos os que permitam a identificação da pessoa como portadora, 
ainda assintomática, do genótipo inequivocamente responsável por uma dada doença monogénica (n.º 2); 
e consideram-se testes genéticos preditivos os que permitam a detecção de genes de susceptibilidade, 
entendida como uma predisposição genética para uma dada doença com hereditariedade complexa e 
com início habitualmente na vida adulta (n.º 3). 
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3. Nos casos em que o ambiente de trabalho possa colocar riscos especí ficos 
para um trabalhador com uma dada doença ou susceptibili dade, ou afectar a sua 
capacidade de desempenhar com segurança uma dada tarefa, pode ser usada a 
informação genética relevante para benefí cio do trabalhador e nunca em seu prejuí-
zo, desde que tenha em vista a protecção da saúde da pessoa, a sua segurança e a 
dos restantes traba lhadores, que o teste genético seja efectuado após consentimento 
infor mado e no seguimento do aconselha mento genético apropriado, que os resul-
tados sejam entregues exclusivamente ao próprio e ainda desde que não seja nunca 
posta em causa a sua situação laboral. 

4. As situações particulares que impliquem riscos graves para a segu rança ou 
a saúde pública podem constituir uma excepção ao ante riormente estipulado, 
observando-se no entanto a restrição imposta no número seguinte. 

5. Nas situações previstas nos números anteriores os testes gené ticos, dirigi-
dos apenas a riscos muito graves e se relevantes para a saúde actual do trabalhador, 
devem ser seleccionados, oferecidos e supervisionados por uma agência ou entida-
de independente e não pelo empregador. 

6. Os encargos da realização de testes genéticos a pedido ou por inte resse 
directo de entidades patronais são por estas suportados.» 

Em jeito de primeira análise, necessariamente perfunctória, a este importante 
preceito, deve sublinhar-se que: 

i) O princípio é o da proibição, a regra é a da interdição. A informa ção gené-
tica não pode ser utilizada pelos empregadores nos processos de admissão de novos 
trabalhadores, vale dizer, a selecção genética é inadmissível em sede de contratação 
laboral (n.º 1); e o mesmo princípio proibitivo impera quanto aos trabalhadores já 
contra tados (isto é, durante a vigência da relação laboral), conforme resulta do n.º 2. 

Note-se que a proibição legal se mantém, firme e incólume, ainda que haja 
consentimento do (candidato a) trabalhador, o que bem se compreende numa 
relação tão marcadamente assimétrica como é a rela ção laboral. Nas certeiras pala-
vras de Bernardo Lobo Xavier, «o problema não se resolve no mero requi sito de 
voluntariedade. Não bastará dizer-se que o teste é voluntário se na prática se afas-
tam os que não se disponi bilizam ou se é preferida a parte do universo dos candida-
tos ou dos trabalhadores que ao teste se submetem» (16). 

ii) Estando em causa os interesses do próprio trabalhador, desig nadamente a 
tutela da sua saúde e segurança, a lei admite a utilização da informação genética 
relevante, mas em moldes muito restritivos (n.º 3): com efeito, tal informação 
genética apenas poderá ser utilizada para benefício do trabalhador e nunca em seu 
prejuízo; o teste genético só pode ser efec tuado após consentimento informado do 
trabalhador e no seguimento do aconselhamento genético apropriado; e os resulta-
dos do teste genético devem ser entregues exclusivamente ao próprio trabalha dor, 
não sendo nunca posta em causa a sua situação laboral (17). 

(16) «O acesso à informação genética…», cit., p. 24. Sobre o «direito a mentir» do (candidato 
a) trabalhador, quando confrontado com perguntas ilícitas do empregador relativamente ao seu patri-
mónio genético, vd. J. J. Fernández Domínguez, Pruebas Genéticas…, cit., pp. 195 e ss. 

(17) Note-se que algumas destas exigências já resultariam do disposto no artigo 9.º da lei, 
designadamente quanto à necessidade de autorização do próprio para a execu ção dos testes, quanto à 
comunicação ao próprio dos resultados dos testes e quanto ao aconselhamento genético devido. 
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Como se vê, a lei rodeia estes testes de muitas cautelas, entre estas avultando a 
exigência de que os respectivos resultados sejam entregues exclusivamente ao pró-
prio trabalhador, o que significa que o empregador não terá o direito de aceder ao 
conhecimento do património genético daquele (18) –única forma eficaz, de resto, 
de o legislador evitar que a informação genética venha realmente a ser utilizada em 
detri mento do trabalhador, compro metendo a sua situação laboral. 

iii) O supramencionado princípio proibitivo poderá sofrer uma excepção 
naquelas «situações particulares que impliquem riscos graves para a segurança ou 
a saúde pública» (n.º 4), caso em que, ainda assim, os testes genéticos só serão 
admissíveis quando dirigidos a riscos muito graves e se forem relevantes para a 
saúde actual do trabalhador (e não já em ordem a detectar uma qualquer predispo-
sição genética para uma doença que só no futuro virá, provavelmente, a manifestar-
se), conforme resulta do n.º 5. Destarte, ao exigir que os testes genéticos, nos 
estreitos limites em que são permitidos, sejam relevantes para a saúde actual do 
trabalha dor, a lei parece remeter quaisquer testes de natureza preditiva para o 
domínio do ilí cito, sendo apenas admissíveis, no âmbito laboral, os testes genéticos 
diagnósticos (19). 

iv) Em qualquer caso, os testes genéticos deverão ser realizados por uma 
agência ou entidade independente (e não pelo empregador) (20), conquanto os 
encargos de testes genéticos efectuados a pedido ou por interesse directo do empre-
gador recaiam sobre este (n.º 6). 

III. NOTA CONCLUSIVA 

A Lei n.º 12/2005 estabelece, assim, os parâmetros normativos em função dos 
quais a informação genética poderá ser utilizada em sede juslaboral, se bem que 
algumas matérias careçam ainda de regulamenta ção a cargo do Governo, máxime 
no que diz respeito à concretização e delimitação das situações particulares que 
implicam riscos graves para a segurança ou a saúde pública, nas quais o princípio 
proibitivo poderá ter de ceder (21). Em qualquer caso, afigura-se que o princípio 

(18) A utilização de informação genética é um acto entre o seu titular e o médico, que é sujeito às 
regras deontológicas de sigilo profissional dos médicos, conforme se lê no artigo 6.º, n.º 7, desta lei. 

(19) Sobre esta distinção entre testes de diagnóstico e de prognóstico, vd. Bernardo Lobo 
Xav er, «O acesso à informa ção genética…», cit., passim. Defendendo, de jure condendo, a proibição 
de acesso patronal a predisposições genéticas de manifesta ção tardia, pelo que ao empregador apenas 
seria lícito informar-se acerca do estado actual de saúde do candidato ao emprego ou do trabalhador, 
vd. João Zenha Mart ns, O Genoma Humano…, cit., p. 90.  

(20) Sobre as condições de licenciamento, pelo Governo, dos laboratórios públicos ou privados 
que realizem testes genéticos, vd. o artigo 15.º da lei. Trata-se de evitar a sua realização por laborató-
rios, nacionais ou estrangeiros, sem apoio de equipa médica e multidisciplinar necessária, assim como 
a eventual venda livre dos mesmos, pelo que o Governo deverá determinar medidas de acreditação e de 
certificação de tais laborató rios. 

(21) De acordo com o artigo 22.º, compete ao Governo a regulamentação desta lei no prazo de 180 
dias, sendo que uma das matérias a regulamentar consistirá, porventura, na criação de um quadro sancio-
natório aplicável às entidades empregadoras que violem as disposições proibitivas constantes do arti-
go 13.º 
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proibitivo se encontra já normativamente sedimentado nesta matéria, sendo que os 
afinamentos a introduzir dirão respeito ao elenco de excepções a tal princípio e às 
regras procedimentais a observar nestes casos excepcio nais. 

Nestes termos, independentemente das críticas que possa suscitar e das 
benfeito rias que nele tenham de ser feitas, o presente diploma legal representa, sem 
dúvida, um passo de grande importância em sede de criação e definição das regras 
que devem pautar o relacionamento da Genética com o Direito, incluindo o Direito 
do Trabalho. A meu ver, este diploma confirma ainda que, também em matéria de 
informação gené tica, nem tudo o que é cientificamente possível é juridicamente 
admissível (22). E confirma outrossim o acerto e a actualidade do velho afo rismo 
de Lacordaire, segundo o qual «entre o rico e o pobre e entre o forte e o fraco é a 
Lei que liberta e a liberdade que oprime». 

(22) Em sentido próximo, J. J. Fernández Domínguez, Pruebas Genéticas…, cit., p. 84. 
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